
 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, 

DESTINADA A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, A SER CONVOLADA NA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA 

 

SECID – SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S.A. 

CNPJ nº 43.395.177/0001-47 

NIRE 35300517725 

Rua Cesário Galero, n° 432/448, Tatuapé, CEP 03071-000, Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo 

 

no montante total de R$173.250.000,00  

(cento e setenta e três milhões e duzentos e cinquenta mil reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRSCIDDBS028 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 12 DE ABRIL DE 2024, SOB O Nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/175 

A SECID – SOCIDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S.A., acima qualificada 

(“Emissora” ou “Companhia”), em conjunto com o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI” 

ou “Coordenador Líder”), vem a público, por meio deste anúncio de encerramento, COMUNICAR, 

nesta data, nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada, o encerramento da oferta de distribuição pública da 3ª (terceira) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 

fidejussória adicional, a ser convolada na espécie com garantia real, em série única, para 

distribuição pública, da Emissora (“Debêntures”). Foram distribuídas 173.250 (cento e setenta e 

três mil e duzentos e cinquenta) Debêntures, emitidas sob a forma nominativa e escritural, com 

valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) na data de emissão das Debêntures, 

perfazendo um montante total de R$173.250.000,00 (cento e setenta e três milhões e duzentos e 

cinquenta mil reais) na data de emissão. 

Não houve instituições participantes que aderiram à distribuição. 



 

A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A., 

instituição financeira com sede Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, Osasco, Estado de São 

Paulo, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12. 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo 

N da Resolução CVM 160: 

Investidor 

Quantidade 

de 

Subscritores 

Quantidade 

de 

Debêntures 

Pessoas Físicas 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias da Oferta 0 0 

Instituições Financeiras Ligadas à 

Emissora e/ou às Instituições 

Intermediárias da Oferta 

1 173.250 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à 

Emissora e/ou às Instituições 

Intermediárias da Oferta 

0 0 



 

Demais Pessoas Jurídicas 0 0 

Sócios, Administradores, 

Empregados, Prepostos e Demais 

Pessoas Ligadas à Emissora e/ou às 

Instituições Intermediárias da Oferta 

0 0 

Total 1 173.250 

 

1. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Este Anúncio de Encerramento, o anúncio de início e eventuais anúncios de retificação e todo e 

qualquer outro aviso ou comunicado relativo à Oferta foram ou serão, conforme o caso, 

disponibilizados, até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, 

nas páginas na rede mundial de computadores da Emissora, do Coordenador Líder e/ou com a 

CVM. 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO E LÂMINA PARA A REALIZAÇÃO DESTA 

OFERTA.  

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE 

PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO ESTE ANÚNCIO DE 

ENCERRAMENTO. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X DA RESOLUÇÃO CVM 160, 

ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES 

À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE 

INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA COMPANHIA E CUJO 

IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA COMPANHIA OU DE 

PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 



 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO 

SUMÁRIO DE DEBÊNTURES ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM 

ESPECIAL A SEÇÃO DE "FATORES DE RISCO". 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

São Paulo, 25 abril de 2024. 

 

 

Coordenador Líder 

 


